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Atos do Poder Executivo 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS - PB 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N° 015/2017/E 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Cachoeira dos Índios, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 65, inciso X, da 

Lei Orgânica do Município,  

 

RESOLVE:  

 

Nomear TALIA DE MOURA SOUSA CINHA aprovado (a) em Concurso 

Público N° 001/2016, para exercer em caráter efetivo, o cargo de MEDICO em regime 

Estatutário, com Lotação na Secretaria Municipal de Saúde, desta Edilidade, servindo-lhe 

a presente Portaria.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeira dos Índios, Estado da Paraíba, 

em 24 de fevereiro de 2017.  

 

 

 

 

 

__________________________________ 

Allan Seixas de Sousa 

Prefeito 

 

Av. Governador João Agripino Filho, Nº. 20, Bairro: Antônio Leite Rolim – Cachoeira dos 

Índios - PB – CNPJ: 08.923.997/0001-63, CEP: 58.935-000 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS - PB 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N° 016/2017/E 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Cachoeira dos Índios, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 65, inciso X, da 

Lei Orgânica do Município,  

 

RESOLVE:  

 

Nomear RAMON DE SOUSA FEITOSA aprovado (a) em Concurso Público 

N° 001/2016, para exercer em caráter efetivo, o cargo de MEDICO em regime Estatutário, 

com Lotação na Secretaria Municipal de Saúde, desta Edilidade, servindo-lhe a presente 

Portaria.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeira dos Índios, Estado da Paraíba, 

em 24 de fevereiro de 2017.  

 

 

 

 

 

__________________________________ 

Allan Seixas de Sousa 

Prefeito 

 

 

Av. Governador João Agripino Filho, Nº. 20, Bairro: Antônio Leite Rolim – Cachoeira dos 

Índios - PB – CNPJ: 08.923.997/0001-63, CEP: 58.935-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS - PB 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N° 017/2017/E 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Cachoeira dos Índios, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 65, inciso X, 

da Lei Orgânica do Município,  

 

RESOLVE:  

 

Nomear DANUBIO LEITE DE ARAÚJO aprovado (a) em Concurso 

Público N° 001/2016, para exercer em caráter efetivo, o cargo de MEDICO em regime 

Estatutário, com Lotação na Secretaria Municipal de Saúde, desta Edilidade, servindo-lhe 

a presente Portaria.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeira dos Índios, Estado da Paraíba, 

em 24 de fevereiro de 2017.  

 

 

 

 

 

__________________________________ 

Allan Seixas de Sousa 

Prefeito 

 

Av. Governador João Agripino Filho, Nº. 20, Bairro: Antônio Leite Rolim – Cachoeira 

dos Índios - PB – CNPJ: 08.923.997/0001-63, CEP: 58.935-000 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS - PB 

GABINETE DO PREFEITO 
 

DECRETO Nº 009/2017 

 

DECRETA PONTO FACULTATIVO 

NOS ORGÃOS PÚBLICOS 

MUNICIPAIS, NA DATA DE 27/02/2017 

E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS; 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Cachoeira dos Índios, Estado da 

Paraíba, ALLAN SEIXAS DE SOUSA, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade ao disposto nas Constituições Federal e Estadual e ainda com base na Lei 

Orgânica Municipal e demais legislações correlatas, 

 

DECRETA: 

 

Artigo 1º - Ponto facultativo em todos os Órgãos públicos municipais, de administração 

direta ou indireta, na data de 27 de Fevereiro de 2017 (segunda-feira); 

 

Paragrafo Único: Excetuam-se dos efeitos do presente Decreto todos os serviços 

públicos municipais e atividades essências e/ou de urgência;  

 

Artigo 2º - No dia 1º de Março de 2017 (quarta-feira), as atividades dos órgãos e 

entidades públicas municipais paralisadas em virtude do feriado do dia anterior (terça-

feira de carnaval – 28/02/2017), serão retomadas, tendo como horário de expediente o 

período corrido entre as 12h00min e as 18h00min; 

 

Artigo 3º  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Artigo 4º - Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, Cachoeira dos Índios (PB), 24 de Fevereiro de 2017. 

 

 

_____________________________ 

ALLAN SEIXAS DE SOUSA 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

 

Av. Governador João Agripino Filho, Nº. 20, Bairro: Antônio Leite Rolim – Cachoeira 

dos Índios - PB – CNPJ: 08.923.997/0001-63, CEP: 58.935-000 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS 
Jornal Oficial do Município 

PREFEITO CONSTITUCIONAL: ALLAN SEIXAS DE SOUSA 


